
LEI N!! 1.1 ?5/91 

"CHA ÁREAS NO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS E DÁ OU'rRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE llUNIZ FREIRE, ESTADO DO EBPfRITO SANTO, fAço sabezt que a 

ccimz.a Municipal apzoovou e eu sancino a seguinte Lei: 

ART. l!! - Ficam czeiadas no Depazetamento Municil"ll de Fi71a99a, as seguintes áreas: 

I - hea de Contabilidade 

II - hea de TesOUl'aPia 

III - Áztea de Tztibutaçio 

ART. 2!! - As atividades de cada âz.ea aio as desczeitas no azet. 22 da Lei Munici -

ART. 3!! - Os Encanoegados destas áreas, que constitui fu.nçio de confiança, FC-01 

fa.r>io ;jus á gzoatificaçio estabelecida no ane:i:o III da mencionada Lei, 

1.131/90 .. 

ART.. 49 - Esta lei entm em vigoP na data de sua '[JUblicaç~.. Petl'OO#indo seus 

efeitos a 02 de Maio de 1991. 

ART .. 5!! - Revogam-se as disposiçbes em contl'cÍPio.· 

Munia FzteiPe, 22 de Maio de 1991 .. 

GE~SZLVA 
=Pztef eito Municipal= 

-----------M.UNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE-------------


